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07/2002.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG
nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.134.191/0002-28, com sede na SIG, Quadra 04, Lote 125, Bloco A, Salas 01 e 02, Edi�cio Capital Financial Center, Zona
Industrial, Brasília/DF, CEP nº 70610-440, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por FABIANO THEIS
NASCIMENTO , portador da cédula de iden�dade nº 15.219.699, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº
117.670.268-89, na qualidade de Sócio - Diretor da empresa, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993 o
presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 068/2022- COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF e
seus anexos (124075091), na Ata de Registro de Preços n.º 0190/2023 (124075425), dos Termos de Adjudicação e
Homologação do Pregão Eletrônico (125413301 - 125413726), da Proposta de Preço (128507820), da Lei Federal nº
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019,
e alterações posteriores, bem como, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei
Distrital nº 2.340/1999, dos Decretos Distritais nos 26.851/2006 e 36.520/2015 e legislações correlatas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

O CONTRATO tem por objeto a aquisição de equipamentos de informá�ca - realização do tech refresh (atualização tecnológica)
e expansão das atuais soluções de armazenamento de dados (Netapp), incluindo serviços de instalação, configuração, garan�a
de assistência técnica por 30 (trinta) meses, a fim de atender as demandas da Secretaria de Estado de Planejamento e
Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), nos termos, condições e especificações estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico nº 068/2022- COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF e seus anexos (124075091); na Ata de Registro de Preços
n.º 0190/2023 (124075425); na Solicitação de Saldo de Ata - SSA Nº 7436/2023 (124496963) e na Proposta de Preço
(128507820), que passam a integrar o presente Termo, independentemente de sua integral transcrição, conforme
detalhamento a seguir:
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=139303062&id_procedimento_atual=139296327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=232a97703521c174b0a1eb9e0b6f878dbfe4d001bdcdbb1b9ce88d70ca893bff4f410f5831d5c6bd66d387cc6e50ca9148443ea7aba062a0fe2cfd3c360ce4e10665f7f81bfc18f1c84c937f474d0eeb1082c5488a7024f3279d2d85e7d688e8
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de emissão da
Ordem de Serviço, conforme especificação con�da no Edital de Pregão Eletrônico nº 068/2022- COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-
DF e seus anexos (124075091) e na Proposta de Preço (128507820), facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º,
art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o CONTRATO.

4.2 - O prazo da instalação e configuração dos itens será de até 15 (quinze) dias corridos contados após a entrega dos
equipamentos.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 - O valor total do CONTRATO é de R$ 19.997.000,00 (dezenove milhões novecentos e noventa e sete mil reais) e correrá à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto as parcelas
remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

5.2 - Do reajuste

5.2.1  - Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para apresentação da proposta, o CONTRATO
celebrado poderá ter seus valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

5.2.2 - Os preços rela�vos ao CONTRATO são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da
Lei nº 9.069/1995.

5.2.3 - Será admi�do o reajuste do valor do CONTRATO, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação da proposta,
conforme o Decreto Distrital nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=139303062&id_procedimento_atual=139296327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=232a97703521c174b0a1eb9e0b6f878dbfe4d001bdcdbb1b9ce88d70ca893bff4f410f5831d5c6bd66d387cc6e50ca9148443ea7aba062a0fe2cfd3c360ce4e10665f7f81bfc18f1c84c937f474d0eeb1082c5488a7024f3279d2d85e7d688e8
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6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III - Natureza da Despesa: 33.90.40 

IV - Fonte de Recursos: 161

6.1.1 - O empenho é de R$ 2.646.016,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil dezesseis reais), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE23004 (128757307), emi�da em 07/12/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário.

 

6.2 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III - Natureza da Despesa: 44.90.52

IV - Fonte de Recursos: 161

6.2.1 - O empenho é de R$ 17.350.984,00 (dezessete milhões, trezentos e cinquenta mil novecentos e oitenta e quatro
reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE23005 (128757917), emi�da em 07/12/2023, sob o evento nº 400091, na
modalidade ordinário.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do
presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do
CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente, na forma da lei;

II - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V - Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011.
Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho.

7.4 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.5 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao
Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus
créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.5.1 - Excluem-se do item 7.5:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou CONTRATOS que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

III - Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no Distrito
Federal e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).

7.7 - A retenção dos tributos não será efe�vada caso a CONTRATADA apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de
que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte –SIMPLES.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144407425&id_procedimento_atual=139296327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=06c48486c8ed893086b9b109c493f637f86016d1f34b738755b17fa2123dbee74f410f5831d5c6bd66d387cc6e50ca9148443ea7aba062a0fe2cfd3c360ce4e10665f7f81bfc18f1c84c937f474d0eeb1082c5488a7024f3279d2d85e7d688e8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144408106&id_procedimento_atual=139296327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=bfd022607f7124eae425ab2c4b371d219084b02f12c1480e5507252d84cb755b4f410f5831d5c6bd66d387cc6e50ca9148443ea7aba062a0fe2cfd3c360ce4e10665f7f81bfc18f1c84c937f474d0eeb1082c5488a7024f3279d2d85e7d688e8


7.8 - Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à
CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.9 - Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.10 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto as contratadas deverão apresentar o número da conta corrente e da agência
em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

 7.11 - Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser
contado a par�r da data de sua reapresentação.

7.12 - O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou
tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado,
conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela CONTRATADA
da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEPLAD/DF.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O CONTRATO terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a par�r da sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

9.1 - A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan�a no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art.
56, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2 - Da garan�a ou assistência técnica:

9.2.1 - A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL 

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Fiscalizar, acompanhar e exigir a execução do CONTRATO, de acordo com as obrigações assumidas nesse e na sua
proposta de preços, por meio de representantes especialmente designados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

10.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que forem executados em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.4 - Permi�r o acesso e prestar informações que venham a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA, durante a vigência
do CONTRATO.

10.5 - Manter a CONTRATADA informada acerca da composição da Comissão de Execução contratual, cien�ficando-lhe para
fins de propiciar que seus Prepostos possam reportar eventuais falhas ou problemas detectados, bem como possam
apresentar-lhes os faturamentos correspondentes às prestações executadas.

10.6 - Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo.

10.7 - Disponibilizar o local e os meios adequados para a execução dos serviços.

10.8 - Emi�r, nas condições estabelecidas no documento contratual, o Termo de Encerramento do CONTRATO.

10.9 - Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do CONTRATO que vier a ser firmado, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e proposta de aplicação de
sanções.

10.10 - Designar equipe de fiscalização do CONTRATO ao qual serão incumbidas as atribuições legais.

10.11 - No�ficar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.

10.12 - Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à CONTRATADA, não sejam
corrigidas dentro do prazo estabelecido.

10.13 - Não permi�r que pessoas estranhas à CONTRATADA examinem ou provoquem qualquer alteração nos serviços do
presente objeto.



10.14 - Observar e pôr em prá�ca as recomendações técnicas feitas pela CONTRATADA relacionadas às condições de
funcionamento, quando julgar per�nente ou oportuno.

10.15 - Fornecer toda infraestrutura necessária de Hardware e So�ware para consecução dos serviços.

10.16 - Fornecer todos os objetos, estrutura de dados e acessos aos ambientes da SEPLAD para que a CONTRATADA possa
realizar as a�vidades demandas.

10.17 - Definir os processos para guarda e backup dos dados, caso necessário.

10.18 - Mobilizar a equipe técnica e funcional da SEPLAD para os testes necessários conforme prazos estabelecidos no
cronograma.

10.19 - Disponibilizar pessoal qualificado para a passagem do conhecimento o qual é objeto da contratação.

10.20 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados após o ateste e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo
nas condições e prazos estabelecidos neste termo de referência.

10.21 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao setor
gerenciador da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Edital e seus anexos:

11.1.1 - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do CONTRATO;

11.1.2 -  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 - Atender rigorosamente as especificações e cumprir os prazos definidos neste documento.

11.6 - Executar com presteza e eficiência todas as a�vidades previstas neste documento.

11.7 - Manter, na falta de estabelecimento próprio, representação no Distrito Federal, durante a vigência do CONTRATO.

11.8 - A necessidade de manter representante no Distrito Federal, faz-se necessária devido ao grau de cri�cidade do ambiente
de armazenamento, onde, os prazos de SLA e atendimentos presencial, exigem tal necessidade e reforça a resposta de
incidentes, em casos de impacto no ambiente de produção e casos recentes como de ataques ciberné�cos de ransomware que
sequestram dados e as ações de restauração do ambiente necessita de ações proa�vas e rápidas para a retomada das
a�vidades. Manter e proteger, independentemente do término do serviço objeto desse documento, a condição de
confidencialidade de qualquer informação considerada dessa natureza pela CONTRATANTE.

11.9 - Informar seus representantes acerca do sigilo a ser man�do, orientando-os a assinar o Termo de Confidencialidade
Corpora�vo constante nos Anexos, devendo tomar todas as providências necessárias para que a referida natureza confidencial
seja preservada e não seja permi�da a u�lização das informações disponibilizadas para fins outros que não aqueles
relacionados à prestação do serviço. Em caso de inobservância deste disposi�vo, poderão ser aplicadas as sanções
administra�vas dispostas no Art. 87 da Lei 8.666/93, além de imposição da multa prevista no Edital.

11.10 - Obedecer aos prazos contratuais estabelecidos.

11.11 - Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente iden�ficados quando da execução de qualquer
serviço nas dependências do CONTRATANTE, referente ao objeto contratado, observando as normas de segurança (interna e
de conduta).

11.12 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem o prazo de
vencimento das entregas, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução
dos serviços, propondo as ações corre�vas necessárias para a execução dos mesmos.

11.13 - Submeter à aprovação da CONTRATANTE qualquer alteração que se tornar essencial à con�nuação da execução ou
prestação dos serviços.

11.14 - Arcar com os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade come�da por seus empregados ou colaboradores envolvidos na execução dos serviços, respondendo
integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos itens/serviços, o que não exclui nem diminui a
responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela
CONTRATANTE.

11.15 - Responsabilizar-se, sempre, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, pelos seus prepostos ou funcionários e,
eventualmente, pelos prejuízos resultantes de caso fortuito e força maior, nos termos do ar�go 393 do Código Civil Brasileiro.
A fiscalização ou o acompanhamento da execução do CONTRATO não exclui nem reduz essa responsabilidade.



11.16 - Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem executados, não
podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras.

11.17 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como
prestar esclarecimentos que forem solicitados pela SEPLAD.

11.18 - U�lizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes rigoroso
padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e outras correlatas.

11.19 - Assumir total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como:
controle de frequência, ausências permi�das, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões,
transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais,
inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos.

11.20 - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas oriundas do CONTRATO,
nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizadas pela CONTRATANTE.

11.21 - Comprovar que possui profissionais com habilitação para executar os serviços técnicos especializados, apresentando
cer�ficado técnico/treinamento emi�do pelo fabricante ou distribuidor da solução.

11.21.1 - A CONTRATADA deverá comprovar que possui em seu quadro de funcionários, com vínculo empregá�cio (CLT) ou
pertencente ao rol societário, no mínimo, 02 (dois) profissionais com a cer�ficação NetApp Cer�fied Storage Installa�on
Engineer (NCSIE) e 02 (dois) profissionais com a cer�ficação NetApp Cer�fied Support Engineer (NCSE), dado a especificidade
do ambiente, cri�cidade e complexidade jus�fica a necessidade do ambiente ser manutenido por profissional que seja
qualificado e especializado.

11.21.2 - A cer�ficação NetApp Cer�fied Storage Installa�on Engineer (NCSIE) refere-se as habilidades de instalação do
equipamento fornecido, contemplando desde a instalação �sica até a configuração lógica e a cer�ficação NetApp Cer�fied
Support Engineer (NCSE) refere-se as habilidades de suporte necessárias para a resolução de chamados. São necessários ao
menos dois funcionários, por se tratar de um ambiente extremamente complexo, de forma que, se um dos profissionais ficar
impossibilitado, seja por questões médicas ou férias, é necessário que haja pelo menos outro profissional que conheça e seja
cer�ficado o suficiente para atender as demandas.

11.22 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de
até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.23 - A CONTRATADA após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de
Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019. 

11.23.1 - Para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa
contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

11.23.2 - Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos
valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

11.23.2.1 - O não cumprimento da obrigação implicará:

i) Inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) Sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a efe�va
comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

11.23.3 - A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração, declaração
informando a sua existência.

11.23.4 - A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou superior a R$
6.184.987,50 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de
execução igual ou superior a 180 dias.

11.24 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.25 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes
causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas
eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.26 - A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação
de vinculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e a Administração Pública.

11.27 - Da entrega dos produtos



11.27.1 - Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de emissão da
Ordem de Serviço.

11.27.2 - O prazo da instalação e configuração dos itens será de até 15 (quinze) dias corridos contados após a entrega dos
equipamentos.

11.27.3 - A prestação dos serviços de instalação, configuração deverá ser realizada, preferencialmente, durante o horário não
comercial (20h às 06h) até sua conclusão.

11.27.4 - A instalação deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou
equipamentos atualmente em operação.

11.27.5 - A instalação e configuração deverá ser realizada de tal forma que as interrupções no ambiente de produção sejam as
mínimas possíveis e estritamente necessárias, e, ainda, não causem transtornos aos usuários finais da CONTRATANTE.

11.27.6 - A prestação de serviços de suporte e assistência técnica deverá funcionar em regime 24x7 (vinte e quatro horas por
dia e sete dias por semana) nos casos de severidade alta e, em regime de atendimento comercial (8h às 18h), nos demais
casos de severidade.

11.27.7 - Locais de Entrega e Prestação dos Serviços estão descritos no item 11.31 deste CONTRATO. 

11.27.8 - Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, o
recebimento dos materiais será realizado mediante a expedição de:

11.27.8.1 - Termo de Recebimento Provisório, no ato da entrega dos equipamentos, para posterior verificação da
conformidade do produto com a especificação constante no Edital;

11.27.8.2 - Termo de Recebimento Defini�vo, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da instalação e configuração dos
equipamentos, mediante termo circunstanciado, após verificar que o produto entregue e serviço prestado possuam todas as
caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada e a qualidade do produto ofertado, conforme o Edital.

11.27.9 - Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso. 

11.27.10 - A embalagem dos produtos deverá ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos,
sem amassados, sem trincas e/ou outras imperfeições.

11.27.11 - Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 30
(trinta) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve
culpa da CONTRATADA no descumprimento do prazo contratual.

11.27.12 - Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela CONTRATADA em
até 30 (trinta) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

11.27.13 - Caso após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios ou
estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que seja sanado o problema.

11.27.14 - O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou
bem, nem a é�co-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

11.27.15 - Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

11.27.16 - Se CONTRATADA deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por
escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Edital;

11.27.17 - A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento
provisório dos serviços e produtos, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

11.27.18 - Os produtos objeto do instrumento serão recebidos, mediante apresentação de nota fiscal.

11.29 - A Descrição dos Produtos e Serviços deve obedecer os ditames previstos no item 8 do Anexo I do Edital (Termo de
Referência).

11.30 - Do local de prestação dos serviços e entrega dos produtos

11.30.1- A entrega dos equipamento e serviços serão executadas nos seguintes locais:

11.30.1.1 - Setor Bancário Norte, Quadra 02, Ed. Vale do Rio Doce, Subsolo, CEP nº70.040-909, Brasília - DF;

11.30.1.2 - SAIN Projeção H, Edi�cio IPEDF (an�ga Codeplan), 1º andar, CEP nº 70.620-080, Brasília - DF;

11.30.1.3 - SAPS SIA Trecho 01, Lote H (próximo a CAESB - EPTG), CEP nº 71.215-500, Brasília-DF.

11.31 - Farão parte integrante do CONTRATO este Edital e seus anexos e a proposta apresentada pelo CONTRATADA.

11.32 - A CONTRATADA deverá cumprir os ditames descritos no item 10 do Anexo I do Edital (Termo de Referência) no que
concerne ao Modelo de execução dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  



12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei
nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2 - A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à
multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as penalidades
estabelecidas no Decreto nº 26.851, de 23 de maio de 2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de sanções
administra�vas das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional
e das Empresas Públicas do Distrito Federal.

13.2.1 - A  aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restri�vas de direito pelo cumprimento das normas previstas no
Edital e do CONTRATO dele decorrentes, bem como pela prá�ca das condutas �pificadas nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº
8.666/93 e ar�go 7º da Lei 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, também obedecerão às prescrições do Decreto
26.851/2006 e alterações posteriores.

13.2.2 - As sanções descritas no item 13.2, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela administração pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do
CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor/Comissão para o CONTRATO, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2 - A fiscalização do CONTRATO será exercida por uma comissão ou servidor representante da Administração Pública, ao
qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO.

17.3 - O servidor ou comissão de fiscalização do CONTRATO indicado pela CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução do CONTRATO.

17.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.5 - O executor do CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO



18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua
u�lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - incen�ve a violência; 

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher; 

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria
da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher; 

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença; 

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, inciso XXXIII e ar�go 227, § 3º, inciso
I, da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração (SEPLAD/DF).
Os CONTRATOs e seus aditamentos serão lavrados na (NOME DO SETOR RESPONSÁVEL), a qual manterá arquivo cronológico
dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de
tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente CONTRATO.

 

Pela CONTRATADA:
 

FABIANO THEIS NASCIMENTO  
Sócio - Diretor

 

Pelo CONTRATANTE:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
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